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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL DE cAcERES

Cáceres - MT, 17 de agosto de 2021.
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Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Ilustre
vereador Rubens Macedo - PTB, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 79, DE 05 DE AGOSTO Df'2021.6íAltera o artigo Lo, da Lei Municipal n" 2.758,

de 04 de junho de 2019, e dá outras providências." Aprovado, na Sessão Ordinária do dia

16 de agosto de 2021"

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIV IRA DOS SANTOS
Presidente du Municipal de Cáceres

@feitq.trnr hrÍ rrs'!!c§pa! de
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Ofício n'95212021 * SL/CMC.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 1 19, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 18.210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: https:/lwww.oacere§'rnt'leg'-bt/
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cAcERES

PROIETO DE LEI NO 79, DE 05 DE AGOSTO DE 2021

"Altera o artigo 1"e, da Lei Municipal ne 2.758, de 04 de junho de
2019, e dá outras prouidências.,,

Autor(a): Vereador Rubens Macedo

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCENTS, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica
Municipaf bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o P1enário deste poder
Legisiativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art. 10 O artigo 1a, da Lei Municipal na 2,758, de 04 de junho d,e 2019, passa a vigorar
com a seguinte redação:

" ArL le O Museu Histórico Municipal de Cáceres, sediado na Rua
Riachuelo, Bairro Centro, em Cáceres/MT, passará a denominar-se:
,MUSEU PROFESSORA EMILIA DARCI DE SOUZA
CUYABANO"."

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal {e Cáceres/MT,16 de agosto de2021..

DOMINGOS OLIVEI SANTOS
Presidente da Câmara Mt 'ipul de Cdceres

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CÉp, 2S210-OSO
Fone: (065) 3223-1701 - Fax: (065) 3223-6862 - site: h.rtps:/)lrr,!rtu,.caccr.cs.n_rr.lcg.br./


